     LEI Nº 4.601 - DE 1º DE JULHO DE 1998

   AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REORGANIZAR A NUMERAÇÃO DAS CASAS EXISTENTES NO DISTRITO DE BONSUCESSO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a reorganização da numeração das casas existentes no distrito de Bonsucesso.


Art. 2º -  Será utilizado o sistema métrico para definição dos números.


Art. 3º - A reorganização numérica deverá ocorrer no prazo de 120 dias, após a entrada em vigor desta Lei.


Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em 90 dias.


Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º  de julho de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.




Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

